CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RECANTO DO PARQUE

REGULAMENTO INTERNO

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - O Condomínio Residencial Recanto do Parque, situado a Rua Roberto Francisco Behrens, 200, na cidade de Canoas (RS), será regido pelas Leis em vigor, pela Convenção do Condomínio e por este Regulamento Interno, que deverá ser rigorosamente observado pelos condôminos, locatários, serviçais, visitantes e todo ocupante, do condomínio ou de qualquer de suas dependências, ainda que eventual.

§ 1º. Aos condôminos caberá a tarefa de instruir familiares, locatários, visitantes, serviçais ou ocupantes de sua unidade, a qualquer título, sobre o teor do presente instrumento, respondendo solidariamente pelas suas ações ou danos causados em áreas condominiais.

. 

Art. 2º - As áreas condominiais, os equipamentos e serviços colocados a disposição pelo condomínio serão de uso exclusivo dos moradores do Residencial Recanto do Parque, que deverão observar as normas específicas para a sua utilização. 

§ 1º. A utilização das áreas de lazer pelos moradores da unidade, terá como pré-requisito, além do  atendimento das normas estabelecidas, estar em dia com a cota condominial ou multas que lhe tenham sido impostas.

§ 2º. Ficará instituída a carteira de identificação interna que será confeccionada pela administração e servirá para controle dos acessos dos moradores na área das piscinas (devendo, nesse caso, o seu uso ser obrigatório) e facilitar a sua identificação pelos funcionários da segurança, motivo pelo qual deverá ser entregue na portaria a documentação a seguir relacionada: uma fotografia 3x4, com o nome no verso, número da unidade e data de nascimento.
§ 3º. As carteirinhas não possuem data de validade, contudo, as que se tornarem ilegíveis a ponto de comprometer a identificação de seu portador, poderão ser retidas por ocasião de sua apresentação.
§ 4º. Serão sumariamente retidas as carteirinhas dos moradores que estiverem inadimplentes em suas cotas condominiais e serão devolvidas tão logo seja regularizada a situação do débito. 

Art. 3º - Será proibido dispor dos serviços de empregados do condomínio ou funcionários das empresas terceirizadas, para atendimento de serviços particulares de moradores, durante a sua  jornada de trabalho,  sendo vedado, inclusive, o afastamento de seus postos de trabalho. A inobservância deste artigo por funcionários constituirá motivo justo para rescisão do contrato de trabalho. 

Art. 4º - A permanência de crianças menores de 07 (sete) anos, nas piscinas, portaria e salão de festas, só será permitida quando estiverem acompanhadas de seus responsáveis.

Art. 5º – Por medida de segurança, não será permitida a entrada de pessoas estranhas no Condomínio, sem prévio consentimento do morador. Os visitantes deverão aguardar na portaria até que o porteiro tenha obtido a necessária autorização.

Art. 6º - O ingresso nos compartimentos de bombas, casa de máquinas, caixas d’água, central de energia, será restrito ao síndico, zelador, membros do Conselho Consultivo e Fiscal e aos profissionais a serviço do edifício e devidamente habilitados pelo administrador.

Art. 7º - Será permitido a criação de animais domésticos de pequeno porte nas unidades privativas, desde que não perturbem a tranquilidade condominial, ficando o condômino, responsável por qualquer dano causado a terceiros ou ao condomínio;

§ 1º. Somente será permitida a permanência de animais (cães e gatos) nas áreas comuns quando mantidos em coleiras e guias, acompanhados por seus respectivos proprietários, que deverão recolher os excrementos por eles deixados, depositando-os nas lixeiras do condomínio, devidamente acondicionados. 

§ 2º. Será obrigatório o uso de focinheiras para raças maiores ou conhecidamente  mais agressiva.
Art. 8º - Os moradores das unidades serão responsáveis pela sua conservação  e, para o benefício de todos, deverão manter um controle rigoroso sobre as instalações internas, evitando  o entupimento de sanitários e esgotos.
Art. 9º - Não serão admitidos gritos nem qualquer outra perturbação da ordem.
Art. 10 - Fica proibida a prática de jogos com bola e brincadeiras infantis, nas vias de circulação de automóveis

§ Único: Admitir-se-á o uso de bicicletas, rollers, patins, skates e similares, no local a ser definido e delimitado pela administração. 

Art. 11 - O morador que se ausentar por um período superior a 3 (três)  dias deverá comunicar  à zeladoria ou portaria. 

Art. 12 - Nas unidades não poderão ser utilizados quaisquer aparelhos, instalações ou materiais que possam de alguma forma, afetar a saúde, o sossego e a tranquilidade dos demais moradores ou, possa resultar no aumento do prêmio de seguro. 

Art. 13 - Os moradores e usuários do Condomínio deverão respeitar e cumprir a legislação, regulamentos, posturas, e avisos municipais, estaduais ou federais que se relacionem com a ocupação das respectivas unidades, correndo por sua conta e responsabilidade única as consequências, inclusive as multas resultantes de sua não observância. 

Art. 14 - Cabe aos ocupantes de cada unidade sua guarda e vigilância.  O Condomínio e sua Administração não se responsabilizarão por furtos, roubos, desaparecimentos ou subtração de quaisquer objetos ou valores.

DOS DIREITOS

Art. 15 - São direitos dos condôminos:

a) Usar, gozar e dispor da respectiva unidade autônoma exclusivamente para o fim a que se destina, desde que não prejudique a segurança e a solidez do condomínio, não cause danos às demais unidades ou incômodo aos demais condôminos e não infrinja as normas legais ou as disposições da convenção e deste regulamento.

b) Usar e gozar das partes comuns do condomínio, observando as características e finalidades das diferentes áreas, desde que não impeça idêntico uso e gozo de parte dos demais condôminos, com as mesmas restrições da alínea anterior.

c) Manter em seu poder as chaves de entrada do condomínio e o controle remoto do acesso, sendo vedado o empréstimo ou fornecimento de cópia a terceiros.

d) Examinar a qualquer tempo os livros da administração e pedir esclarecimentos ao administrador ou Síndico.

e) Utilizar os serviços de zeladoria desde que não perturbem a sua ordem, nem desviem os empregados para serviços particulares ou em suas unidades autônomas.

f) Comparecer as assembléias e nelas discutir e votar, desde que estejam em dia com suas cotas condominiais ou multas que lhe tenham sido impostas.
g) Denunciar expressamente ao síndico ou em livro próprio (Livro de Ocorrências), as irregularidades que observar.
DOS DEVERES

Art. 16 - São deveres dos condôminos:

a) Guardar decoro e respeito no uso das coisas comuns, bem como das unidades autônomas;

b) Não usar das respectivas unidades autônomas, nem alugá-las ou cedê-las para atividades ruidosas, a pessoas de maus costumes ou para instalação de atividades adversas ao destino para qual a unidade foi concebida;

c) Remover pó dos tapetes, cortinas ou partes das unidades autônomas, com aspiradores dotados de dispositivos que impeçam a sua dispersão;

d) Estender roupas, tapetes e assemelhados somente no pátio interno (fundos) das unidades;

e) Depositar o lixo e detritos devidamente acondicionados em sacos plásticos apropriados, nos locais específicos, obedecendo ao horário estabelecido pela administração;
f) Manter as paredes, portas, janelas e esquadrias externas com as cores e tonalidades originais, sendo expressamente proibidas quaisquer alterações como: colocação de toldos externos, venezianas e outros objetos, nas fachadas do condomínio,  não previstos no projeto original ou não aprovados em Assembléia Gerais de condôminos;

g)É dever do condômino zelar para que não sejam colocados, nas áreas comuns do condomínio, objetos e/ou instalações, quaisquer que sejam a sua  natureza , estranhos aos interesses condominiais;

h) Não manter nas respectivas unidades autônomas substâncias, instalações ou aparelhos que causem perigo à segurança e à solidez do condomínio, danos à saúde ou incômodo aos demais moradores;
i) Não fracionar a respectiva unidade autônoma para fins de alienação ou locação a mais de uma pessoa separadamente;

j) Manter a grama cortada a fim de evitar a proliferação de insetos e outros bichos.
k) Contribuir para o custeio das despesas comuns do condomínio, na forma prevista na convenção, independente do uso das áreas e serviços colocados a disposição;

l) Contribuir para o custeio de obras determinadas em assembléia na forma e na proporção do estabelecido na convenção;

m) Permitir o ingresso, em sua unidade autônoma, do administrador, do síndico ou seus prepostos, quando isto se torne indispensável à inspeção ou realização de trabalhos relativos à estrutura geral do condomínio e sua segurança, ou imprescindível à realização de reparos em instalações ou serviços em tubulações nas unidades autônomas vizinhas;

n) Comunicar imediatamente ao síndico a ocorrência de moléstia contagiosa em sua unidade autônoma;

o) Somente serão permitidas mudanças de segunda a sábado, observando-se o horário de silêncio. O  condômino deverá comunicar antecipadamente a zeladoria/portaria, tanto da ocupação quanto da desocupação da unidade, que informará a administração. 
p) Não colocar nos vasos sanitários papéis, panos ou outros materiais que possam causar entupimentos nos canos de queda e na fossa séptica;

q) As instalações de aparelhos de ar-condicionado ou qualquer outro similar deverão ser executadas apenas nos pontos previstos para tal finalidade ou autorizadas por Assembléia Geral, especialmente convocada para deliberar o assunto.

r) As instalações de quaisquer, aparelhos que possam interferir na perfeita funcionalidade dos aparelhos de televisão, rádio AM e FM ou similares deverão ser evitadas;
s) Deverá ser mantido silêncio completo, no período das 22 às 7 horas de segunda à sexta. Nos sábados, domingos e feriados o horário de silêncio é da 0 hora às 9 horas, sendo proibida a realização de reformas e construção aos sábados após as 17hs, domingos, feriados e nos horários de silêncio estabelecidos.
t) O morador que esteja mudando para o Condomínio ou saindo do mesmo assume inteira responsabilidade sobre eventuais danos causados nas áreas comuns, por pessoas físicas, empresas transportadoras ou de mudança contratada para a realização do serviço.

u) O horário permitido para mudança é de segunda à sexta das 7 às 18hs e sábados das 9 às 17hs.

v) Os papeis, pontas de cigarro, lixo de qualquer natureza deverão ser colocadas nas lixeiras das áreas comuns e de circulação, não devendo ser jogados no chão. .

x) Os passeios, entradas, áreas comuns deverão ser mantidos desobstruídos para o livre trânsito dos moradores, sendo expressamente proibido o depósito de qualquer material que o  impeça.O desrespeito a essa norma, além de multa, obrigará o condômino providenciar a remoção do material causador da obstrução, às suas expensas exclusivas.
DO USO DAS ÁREAS COMUNS

Art. 17 - As vagas de estacionamento são exclusivas para veículos de porte médio, sendo proibido o acesso de caminhões, com exceção de situações de mudanças, devendo os mesmos terem apenas dois eixos.
§ 1º. A cada condômino serão destinadas até duas vagas dentro do limite de sua unidade e uma terceira em frente a sua unidade, sendo proibido o estacionamento junto aos cordões de calçadas pintados de amarelo.
§ 2º Fica instituído o uso obrigatório do selo de controle de acesso de veículos, o local de afixação e as normas que regerão sua utilização serão divulgados pela administração.
§ 3º Da mesma forma fica instituído aos moradores a obrigatoriedade do uso do controle remoto para a abertura dos portões. Os funcionários deverão notificar àquele que por qualquer motivo não cumprir com o disposto.
Art. 18 - Ao entrar ou sair do condomínio, o condômino deverá aguardar o fechamento total do portão.
Art. 19 - As manobras e o trânsito de veículos nas áreas comuns deverão ser feitos com os farois acesos, no período compreendido entre as 19 e 7 horas.

Art. 20  - É vedado aos condôminos:

a) Usar a buzina, excesso de aceleração e outros ruídos;

b) Circular nas áreas comuns com velocidade superior a 10 km por hora;

c) Executar qualquer serviço (montagem de móveis, pintura, conserto de veículos, etc.).
d) Manter nas áreas comuns veículos que apresentem vazamentos;

e) Utilizar a vaga de outro proprietário, sem o seu consentimento e aviso ao zelador/portaria;

f) Abastecer o veículo ou transferir combustíveis;
g) Obstaculizar as áreas de acesso, circulação ou manobras, estando sujeitos os veículos nessa condição à remoção e condução ao pátio da empresa de guinchos que o síndico designar, concorrendo seu proprietário, com exclusividade para o custeio do desembaraço do mesmo, além do pagamento da multa que será aplicada pelo condomínio contra o morador ou contra a unidade que recepcionou seu proprietário.

Art. 21 - As vagas destinadas a carga e descarga não poderão ser utilizadas para outra finalidade, ficando sua utilização limitada ao período de 15 minutos.
Art. 22 - A administração não responderá por furtos, danos ou arrombamentos de veículos estacionados nas áreas do condomínio, tampouco pela subtração de seu conteúdo, ficando esclarecido que os mesmos não se encontram protegidos por qualquer tipo de seguro.   

DA RECEPÇÃO

Art. 23 - É proibida a permanência, sem motivo justificado, no interior da portaria, de pessoas estranhas aos serviços do condomínio.

§ único: Os funcionários da recepção estão dispensados da obrigação de armazenar encomendas.

Art. 24 - Os funcionários responsáveis pela recepção deverão impedir o ingresso de estranhos nas áreas do  condomínio.

§ 1º. Os moradores deverão apresentar relação de nomes de familiares visitantes, e, em caso de necessidade, os porteiros solicitarão documento de identificação.

§ 2º. Os funcionários do condomínio não estão obrigados a reconhecer visualmente os moradores, devendo solicitar  documento de identificação, toda vez que isso não for possível. 
§ 3º. O acesso de profissionais para a prestação de serviços em áreas condominiais fica condicionado ao comunicado prévio do síndico, sendo que, os prestadores de atendimentos de manutenção ordinária de áreas e equipamentos do condomínio deverão constar do cadastro mantido na portaria. 

Art. 25 - Se por motivo de força maior não houver plantão na portaria os moradores deverão recepcionar suas visitas pessoalmente.

DO USO DO SALÃO DE FESTAS

Art. 26 - O condomínio Residencial Recanto do Parque dispõe de um salão de festas externo, destinado exclusivamente, às reuniões sociais dos moradores, seus familiares e convidados, sendo vedada a utilização para outros fins (por ex: reuniões políticas, religiosas, práticas de jogos não permitidos por Lei). 
Art. 27 - A reserva do salão deverá ser feita exclusivamente pelo condômino, sendo ele único responsável pela utilização,  não sendo permitida a sua locação ou empréstimo a terceiros, inclusive a funcionários. 
§ Único: É proibida a utilização dos utensílios dos salões fora de sua área, ficando, portanto vedada a utilização dos materiais nas unidades e áreas comuns.
Art. 28 - A utilização do salão ficará condicionada a reserva antecipada  da data para seu uso, o que deverá ser acertada junto a portaria, com antecedência máxima de 60 dias, assegurada a prioridade aos que solicitarem, formalmente, em primeiro lugar, devendo o condômino estar em dia com suas obrigações junto ao condomínio, cuja comprovação se dará mediante a apresentação do último recibo de pagamento da taxa, sendo que, somente após esse procedimento lhe será entregue as chaves do salão. 
§ lº. Ao condômino será permitido fazer somente uma reserva de data de cada vez, podendo solicitar uma nova reserva após essa utilização.
§ 2º. Uma reserva será correspondente a um período. Sendo, o período da manhã das 8hs até às 15hs e o período da tarde das 16hs até às 24hs.
§ 3º. Para cada reserva será lançada, no registro da unidade, a autorização para débito junto à cota de condomínio, do valor referente ao uso do Salão de Festas

§ 4º. O valor referente ao uso será de 10% da cota condominial. 

§ 5º. Será de exclusiva responsabilidade do morador o conserto de todo e qualquer dano causado às dependências do salão de festas, devendo providenciar o seu reparo e/ou a reposição dos objetos danificados por ocasião da utilização.
§ 6º. O cancelamento deverá ser efetuado 48hs antes do evento, após este período será considerado como utilizado e cobrado o valor de uma reserva.

Art.  29 - Os usuários deverão recolher os objetos, de sua propriedade (cadeiras, louças, decorações, etc), deixando o salão livre para o próximo horário.
Art. 30 - O morador ou familiar responsável, maior de 18 anos, deverá acompanhar pessoalmente o evento por ele promovido.

Art. 31 - A utilização de equipamentos de som no salão, independente da fonte, poderá se estender até às 22 horas, de domingo à quinta-feira e até às 24hs nas sextas-feiras, sábados e vésperas de feriados.
Art. 32 - O morador, antes do uso do “Salão de Festas”, deverá conferir a relação dos utensílios disponibilizados, comunicando à administração qualquer divergência. Após sua utilização, a administração fará a conferência dos utensílios e equipamentos, comunicando ao morador possíveis irregularidades. 

Art. 33 - Os participantes dos eventos realizados no salão de festas deverão limitar-se a área do mesmo, sendo proibido o seu trânsito e sua permanência nas demais áreas condominiais, desacompanhados do morador.
Art. 34 - Imediatamente após a utilização, o morador responsável, deverá devolver as chaves ao porteiro.  

§ Único: O aceite da devolução das chaves ficará condicionado a vistoria pós utilização.
Art. 35 - Será de exclusiva responsabilidade do requisitante do salão de festas a observância das normas condominiais pelos seus convidados, seja nas suas dependências ou na área comum do condomínio, respondendo isoladamente pelo comportamento dos presentes, o respeito à Lei do Silêncio no que se refere ao vozerio, som dos instrumentos musicais, a ingestão de bebidas alcoólicas em excesso ou por menores de 18 anos, o uso de entorpecentes, roubos ou incêndios, danos causados às dependências ou suas instalações.
Art. 36 - O requisitante terá o direito de não permitir o ingresso, durante o seu horário de concessão exclusiva, de qualquer pessoa, mesmo condômino ou morador, a exceção do síndico, seu preposto ou a equipe de segurança, que ficará autorizada a interferir em situações que representem risco ao condomínio ou a seus moradores.

Art. 37 - É expressamente proibido o trânsito de bicicletas, rollers, patins, patinetes nas dependências do salão de festas, incluindo as calçadas do seu entorno.
Art. 38 - A inobservância das normas de uso do salão de festas por parte de qualquer um dos moradores da unidade responsável pela reserva, sujeitará o condômino às penalidades, que vão desde a advertência, a pagamento de multas e suspensão dos direitos da utilização do local pelo prazo de um a doze meses, de acordo com a gravidade da transgressão,  a critério do Conselho Consultivo e Fiscal.
§ Único: A recusa do condômino em pagar os danos materiais causados às dependências do salão resultado de  sua má  utilização, terá suspenso o seu direito até que indenize o dano causado, sem prejuízo das conseqüências judiciais cabíveis.

Art. 39 - Nenhum requisitante poderá alegar desconhecimento de qualquer item destas normas. 

Art. 40 – No período em que não houver reservas, o salão poderá ser utilizado pelos moradores, sem prejuízo de sua responsabilidade pela utilização, desde que registrado na portaria o nome do usuário e da unidade para débito da taxa correspondente.

§ Único: A utilização dos equipamentos e utensílios do salão para o preparo de refeições, que serão servidas em outro local, ou mesmo o armazenamento de alimentos serão considerados como se pleno fosse seu uso, devendo o morador registrar seu nome e número da unidade para débito da taxa de utilização correspondente. 

Art. 41 - Será permitido o uso do salão de festa a mais de um morador, simultaneamente, desde que isso seja pactuado entre eles, devendo, no entanto, ser registrado o nome de ambos os moradores, que responderão solidariamente pelos danos e efeitos do uso. 

§ Único: A taxa de utilização poderá ser dividida entre os requerentes, se solicitado.  

Art. 42 - A Recepção e portaria poderão recepcionar os convidados de eventos realizados no salão de festas, desde que o morador entregue antecipadamente a relação de convidados.

DO USO DA PISCINA

Art. 43 - O condomínio Residencial Recanto do parque dispõe de duas piscinas, uma para o uso de adultos e crianças com mais de 06 (seis) anos e outra para crianças de até 10 (dez) anos, destinadas ao uso compartilhado e restrito de moradores.
§ 1º. Crianças menores de 06 (seis) anos somente poderão permanecer na piscina de uso de adultos, acompanhadas do responsável adulto.
§ 2º. Somente será permitido o acesso de visitantes quando se tratar de filhos de condôminos, quites com suas obrigações com o condomínio, menores de 16 anos e que vivam às suas expensas. 
§ 3º. As piscinas serão mantidas em pleno funcionamento no período de 15 de outubro a 30 de abril.   

Art. 44 - Para freqüentar a piscina é obrigatório o uso de traje-de-banho apropriado. 

§ Único: Não será permitido o uso de trajes-de-banho, roupões ou saídas-de-banho nas demais áreas do condomínio, principalmente na portaria.
Art. 45 - O condomínio não dispõe de salva-vidas, sendo de responsabilidade exclusiva do morador a utilização das piscinas e a atenção às crianças, cabendo aos responsáveis o acompanhamento das mesmas.

§ Único: Será permitido o uso de bóias plásticas de braços, abdominais e coletes salva-vidas.
Art. 46 - São pré-requisitos ao ingresso à piscina:

a) Uso de trajes de banho apropriados.
b) Apresentação da carteira do condomínio;

Art. 47 - O horário de utilização das piscinas será das 8 horas às 24 horas, não sendo permitido o seu uso em horários diferente, devendo ser rigorosamente observadas as normas referentes ao horário e silêncio. 
Art. 48 - Nas segundas-feiras serão realizadas a limpeza e o tratamento da água, não sendo, portanto, permitido o acesso à área. 

Art. 49 - Será vedado o trânsito de crianças menores de 6 (seis) anos, desacompanhadas,nas áreas das piscinas.
Art. 50 - É proibido o uso de sais-de-banho, bronzeadores, o consumo de alimentos e bebidas, o transporte de materiais cortantes, pontiagudos e vidros nas áreas da piscina.

Art. 51 - As normas gerais de uso de piscinas recomendadas pelas autoridades sanitárias deverão ser observadas, obrigatoriamente, pelos usuários. Sugestões para o bom uso da Piscina serão afixadas no local.

Art. 52 - O condomínio não se responsabilizará por acidentes decorrentes do uso irregular das piscinas, inclusive decorrentes de inaptidão física do usuário.

§ 1º.  Recomenda-se que pessoas que não saibam nadar não circulem em áreas próximas as piscinas, cabendo aos responsáveis o cuidado com as crianças.

§ 2º. Serão proibidas as correrias em volta da piscina ou qualquer tipo de brincadeiras que possam causar respingos aos demais banhistas. 

DO USO DO PLAY-GROUND

Art. 53 - O condomínio Residencial Recanto do Parque dispõe de um playground, destinado ao uso exclusivo de crianças de até 12 anos, sendo permitido a presença de visitantes, desde que acompanhados de moradores. 

§ Único: Essa área poderá ser utilizada para o desenvolvimento de atividades e jogos infantis não sendo, no entanto permitida sua invasão por bicicletas, skates, patinetes e assemelhados.

Art. 54 - A utilização desta área será permitida no horário compreendido entre 9 horas e 22 horas. 

Art. 55 - Será proibida a permanência de crianças menores de 06 (seis) anos desacompanhadas. 

Art. 56 - O Condomínio não se responsabilizará por acidentes decorrentes do uso irregular dos equipamentos disponibilizados no playground ou decorrentes da inaptidão física dos usuários.
DO USO DA QUADRA DE ESPORTES
Art. 57 - O Condomínio Residencial Recanto do Parque dispõe de uma quadra poliesportiva descoberta destinada à prática de jogos coletivos, para uso exclusivo de moradores do condomínio, sendo permitido o acesso de convidados apenas acompanhados de moradores. 

Art. 58 - Esta área poderá ser utilizada no horário compreendido entre 9 horas e 22 horas em dias de  semana e entre 9 horas e 23 horas sextas, sábados e véspera de feriado, observando o seguinte:
§ 1º. A ordem de chegada.
§ 2º. O horário de silêncio.
§ 3º. Caso haja interesse, a quadra poderá ser reservada por períodos de uma hora. 
§ 4º.  A cada hora cheia vence um período de utilização, independente do tempo em que o usuário está utilizando a área;

§ 5º. Vencido um período, e não havendo pessoas aguardando a liberação da área, o usuário poderá dar continuidade a sua utilização até a próxima hora cheia.

§ 6º. O usuário da área poderá admitir o uso simultâneo de outro morador durante sua utilização se a atividade do segundo não interferir no uso do primeiro ou se entre si avençarem a respeito desta permissibilidade.

Art. 59 - Será proibido o ingresso nesta área de skates, patinetes, bicicletas e outros brinquedos que possam de alguma forma danificar o revestimento do piso, sendo, obrigatório o uso de calçados sem travas ou ponteiras metálicas, no local.
Art. 60 - A realização de torneios internos entre os moradores deverá ser comunicado à administração para a reserva da área.    

Art. 61 - O Condomínio não se responsabilizará por acidentes decorrentes do uso irregular ou inadequado da quadra ou decorrentes da inaptidão física dos usuários.

DAS OBRAS E CONSTRUÇÕES

Art. 62 - Todas as obras e construções a serem realizadas nas unidades autônomas, deverão ter seus projetos previamente aprovados pelo Conselho Consultivo, com a finalidade de averiguar a compatibilidade dos mesmos com os limites previstos na Convenção e Regimento Interno do Condomínio. Caso contrário estará fora dos padrões. Ficando sujeita as penalidades previstas.

§ Único -  O Conselho Consultivo terá o prazo de 5 dias úteis para apresentar seu parecer. Sendo que no caso de esgotamento de tal prazo, o condômino fica desobrigado de tal exigência permanecendo, todavia, sujeito às limitações previstas nas normas condominiais.

Art. 63 - A área de construção do pátio do fundo da casa deverá ser de até 50%.

§ 1º.  A área a ser coberta do pátio deverá seguir o mesmo alinhamento da cobertura da área de serviço existente.

§ 2º. É terminantemente proibida a construção de um segundo pavimento.

§ 3º.  O resultado da obra deverá ter o mesmo acabamento na fachada dos fundos que possuía antes, se pintado, deverá ficar com o mesmo padrão de cor e tipo de tinta.

§ 4º.  Poderá ser feito o fechamento/complemento do muro lateral (divisa cozinha/ cozinha) e do muro dos fundos somente até a linha da cobertura.

§ 5º.  Os demais muros não poderão sofrer nenhuma alteração para não comprometer a iluminação e ventilação da casa.

Art. 64 -  A churrasqueira ou lareira deverá estar, obrigatoriamente, localizada na junção dos muros: lateral (lado da cozinha) e dos fundos.

§ Único -  A porta da chaminé (de lareiras e churrasqueiras) deverá ultrapassar pelo menos 50cm a altura do telhado;  A chaminé deverá ser de tubo metálico na cor preta com diâmetro de 250mm e o acabamento da mesma deverá ser metálico do tipo cilíndrico.

Art. 65 -  O telhado deverá ser coberto com o telha do tipo portuguesa, conforme padrão do condomínio . Em hipótese nenhuma deverá ser coberto com lonas, bambu e palhas tipo: santa-fé, sapé, piaçava e fibra natural.

Art. 66 - Cobertura para o carro;
§ 1º. A cobertura para o carro deverá seguir exclusivamente o padrão aprovado em assembléia, no que se refere: ao material, a cor e as medidas.
§ 2º.  A estrutura deverá ter uma base de concreto armado onde será apoiado os pilares.

§ 3º.  A área coberta deverá limitar-se ao espaço ocupado por um carro. Devendo estar localizado no lado oposto a porta de entrada da casa.

§ 4º.  A confecção e instalação deverão ser feitas exclusivamente por uma empresa escolhida e aprovada em assembléia.

§ 5º.  É, por qualquer motivo ou situação, proibido o fechamento das laterais da cobertura, seja com lonas plásticas, toldos, vidros, alvenaria, madeira, etc., bem como estender roupas, pendurar plantas, instalar armários e prateleiras na estrutura e na área da cobertura.
Art. 67 -  Qualquer iniciativa pretendida, diferenciada destas, deverá ser aprovada  pelo Conselho Consultivo ou em assembléia. Caso contrário estará fora dos padrões. Ficando sujeita as penalidades previstas.

DAS PENALIDADES
Art. 68 - Além das penas cominadas em Lei, ficará ainda, o condômino que, transitória ou eventualmente fizer mal-uso das coisas comuns, der causa as despesas ou mesmo infringir o disposto no presente regulamento, sujeito às multas, que serão aplicadas de forma gradativa, de acordo com a gravidade da infração, sendo que as gravíssimas (aquelas que colocam em risco a integridade física dos moradores ou que causam perturbação da ordem), serão aplicadas sumariamente (sem a necessidade de advertência) correspondente a uma cota condominial,  dobrando na reincidência, em até 5 vezes o seu valor.
§ Primeiro: A multa será imposta e cobrada pelo síndico, com direito a recurso por parte do interessado, junto ao Conselho Consultivo e Fiscal, em primeira instância.
Art. 69 - No caso de confirmação, pelo Conselho Consultivo e Fiscal, da penalidade aplicada pelo síndico, o interessado poderá recorrer à Assembléia Geral, em segunda instância, concorrendo com exclusividade ao custeio das despesas para sua realização caso o recurso seja indeferido.

§ Único: A realização de Assembléia Geral com o propósito de apreciar recurso de condômino deverá ser solicitada ao síndico que, a seu critério, poderá convocá-la especialmente para tal finalidade ou incorporar a solicitação de recurso na pauta de reunião apreciando outros itens na mesma oportunidade.  

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 70 - Compete ao condômino, com exclusividade, comunicar à administração a cessão, locação ou venda de sua unidade, apresentando o documento que lhe for exigido na ocasião.

§ 1º. Compete ao morador da unidade a manutenção de seu cadastro e dos demais ocupantes da unidade sempre atualizados.

§ 2º. O condomínio ficará isento da responsabilidade pelo que possa advir face ao não atendimento do exposto neste artigo, pelo responsável. 

Art. 71 - As reclamações ou sugestões dos condôminos e moradores deverão ser endereçadas ao Síndico, ou a quem este designar, por escrito, as quais deverão ser lavradas no livro especialmente instituído.

Art. 72 - O condomínio não responderá por furtos ou danos a objetos depositados em áreas comuns ou privativas, inclusive de veículos estacionados nas garagens.   

Art. 73 - O presente “Regulamento” sujeitará todo ocupante (ainda que eventual) do Condomínio Residencial Recanto do Parque, ou de qualquer de suas partes, obriga a todos os condôminos, moradores, seus sub-rogados e sucessores a título universal ou singular, sendo que somente poderá ser modificado ou alterado em reunião de “Assembléia Geral Extraordinária”, convocada especialmente para esse fim, com o voto da maioria simples dos presentes.

Art. 74 - Os casos omissos serão resolvidos pelo “Conselho Consultivo e Fiscal”.

Art. 75 - Fica desde já eleito o “Foro” da Comarca de Canoas - RS, para assistir qualquer ação ou execução, decorrentes da aplicação deste Regulamento e de qualquer de seus dispositivos.

                                                                                    Canoas, 30 de setembro de 2010.


